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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Dispensa: 001/2019. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de manutenção das redes 

de iluminação pública do município de Miradouro.  

Base Legal: inciso IV, art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

 
 Na qualidade de ordenador de despesas, com base nos termos de Comunicação 

Interna oriunda do Gabinete do Prefeito, datada de 05 de fevereiro de 2019, passo a 

decidir: 

 

 Compreende o presente em pedido de Dispensa de Licitação, a deflagrar a 

contratação da empresa ELÉTRICA PADRÃO DE MURIAÉ LTDA para a Contratação de 

empresa especializada para prestação de manutenção das redes de iluminação pública do 

município de Miradouro. 

 O caso realmente se amolda ao disposto no inciso IV art. 24 da Lei 8.666/93, pois 

se trata de serviços que são indispensáveis e precisam ser atendidos com urgência, pois 

trata-se de situação que pode ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas. Desta forma, ficaram preenchidos todos os requisitos da Lei para viabilizar a 

contratação direta. 

 Diante do exposto, ratifico a presente contratação, com base na Dispensa de 

Licitação, inciso IV art. 24 da Lei 8.666/93, com a empresa ELÉTRICA PADRÃO DE 

MURIAÉ LTDA, conforme Comunicação Interna datada de 05/02/2019, e convalido, 

definitivamente, a declaração administrativa de desnecessidade do procedimento 

licitatório. 

 Publique-se a presente dispensa, na forma da lei. 

 

           Miradouro, 05 de fevereiro de 2019. 

 

      ______________________________ 
 Almiro Marques de Lacerda Filho 
 Prefeito Municipal de Miradouro 


